
PERÃ•CIA CRIMINAL NO PROCESSO PENAL: REQUISITOS,
PROCEDIMENTOS E GARANTIAS PROCESSUAIS

DescriÃ§Ã£o

Fundamento Constitucional e Legal da Prova Pericial

A prova pericial no processo penal brasileiro encontra seu fundamento no direito constitucional Ã 
ampla defesa e ao devido processo legal (art. 5Âº, LV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal), constituindo-se
como um dos meios de prova mais relevantes para a formaÃ§Ã£o do convencimento judicial,
especialmente nas infraÃ§Ãµes penais que deixam vestÃgios materiais.

Os artigos 159 e 160 do CÃ³digo de Processo Penal, com as alteraÃ§Ãµes promovidas pela Lei nÂº
11.690/2008 e pela Lei nÂº 13.964/2019, estabelecem um regime jurÃdico especÃfico para a
realizaÃ§Ã£o de exames periciais na esfera criminal, distinguindo-se claramente do procedimento
pericial adotado no processo civil, embora haja pontos de convergÃªncia apÃ³s as reformas legislativas
recentes.

A perÃcia Ã© meio de prova destinado Ã  verificaÃ§Ã£o de fatos que dependam de conhecimento
tÃ©cnico, cientÃfico ou artÃstico especializado. NÃ£o se destina Ã  apreciaÃ§Ã£o de questÃµes jurÃ­
dicas, as quais competem exclusivamente ao magistrado (princÃpio â€œjura novit curiaâ€• â€“ o juiz
conhece o direito).

Regra Geral: PerÃcia Realizada por Perito Oficial

O caput do artigo 159 estabelece a regra fundamental: â€œO exame de corpo de delito e outras perÃ­
cias serÃ£o realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superiorâ€•.

Conceito de Perito Oficial

Perito oficial Ã© o servidor pÃºblico investido em cargo de carreira especÃfica de natureza pericial,
mediante concurso pÃºblico, vinculado a Ã³rgÃ£o oficial de perÃcia criminal (Instituto de CriminalÃ­
stica, Instituto MÃ©dico-Legal, Instituto de PolÃcia TÃ©cnico-CientÃfica, ou denominaÃ§Ãµes
equivalentes nos diversos Estados da FederaÃ§Ã£o).

Requisito de FormaÃ§Ã£o: Diploma de Curso Superior

A exigÃªncia de diploma de nÃvel superior Ã© obrigatÃ³ria tanto para peritos oficiais quanto para
peritos nÃ£o oficiais. NÃ£o hÃ¡ especificaÃ§Ã£o legal sobre qual curso superior deve ser exigido,
ficando essa determinaÃ§Ã£o vinculada Ã  natureza do exame a ser realizado.

Exemplos prÃ¡ticos:

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 1
colegadeclasse.com.brPERÃ•CIA CRIMINAL NO PROCESSO PENAL: REQUISITOS, PROCEDIMENTOS E GARANTIAS PROCESSUAIS



Exame de lesÃµes corporais: geralmente realizado por mÃ©dico-legista
Exame de local de crime: realizado por perito criminal
PerÃcia contÃ¡bil: realizado por contador ou economista
Exame toxicolÃ³gico: realizado por farmacÃªutico-bioquÃmico ou quÃmico

O requisito de diploma de curso superior aplica-se indistintamente a peritos oficiais e nÃ£o oficiais.
NÃ£o existe mais a possibilidade, prevista em legislaÃ§Ãµes antigas, de nomeaÃ§Ã£o de
â€œpessoas de confianÃ§aâ€• sem formaÃ§Ã£o superior.

ExceÃ§Ã£o: PerÃcia Realizada por Peritos NÃ£o Oficiais

O Â§1Âº do artigo 159 estabelece a hipÃ³tese excepcional: â€œNa falta de perito oficial, o exame
serÃ¡ realizado por 2 (duas) pessoas idÃ´neas, portadoras de diploma de curso superior
preferencialmente na Ã¡rea especÃfica, dentre as que tiverem habilitaÃ§Ã£o tÃ©cnica relacionada
com a natureza do exameâ€•.

Requisitos Cumulativos para PerÃcia NÃ£o Oficial

a) Falta de perito oficial

A ausÃªncia de perito oficial deve ser real e concreta. NÃ£o basta a mera indisponibilidade
momentÃ¢nea; Ã© necessÃ¡rio que nÃ£o haja servidor concursado disponÃvel para realizar o exame
naquela comarca ou regiÃ£o.

b) NÃºmero de peritos: necessariamente dois

Diferentemente do perito oficial, que pode atuar sozinho, a perÃcia nÃ£o oficial exige obrigatoriamente
a participaÃ§Ã£o de duas pessoas. Essa dualidade visa compensar a menor confiabilidade decorrente
da ausÃªncia de vÃnculo com Ã³rgÃ£o pÃºblico especializado.

c) Idoneidade dos peritos

Os peritos nÃ£o oficiais devem ser pessoas idÃ´neas, ou seja, que gozem de reputaÃ§Ã£o ilibada,
sem antecedentes criminais ou histÃ³rico de condutas desabonadoras que possam comprometer a
credibilidade do exame.

d) Diploma de curso superior

Requisito idÃªntico ao exigido dos peritos oficiais.

e) PreferÃªncia por formaÃ§Ã£o na Ã¡rea especÃfica

O texto legal estabelece â€œpreferencialmente na Ã¡rea especÃficaâ€•, o que significa que nÃ£o se
trata de requisito absoluto. Na impossibilidade de encontrar profissionais com formaÃ§Ã£o especÃfica
na Ã¡rea do exame, podem ser nomeadas pessoas com outras formaÃ§Ãµes superiores, desde que
tenham â€œhabilitaÃ§Ã£o tÃ©cnica relacionada com a natureza do exameâ€•.
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A palavra â€œpreferencialmenteâ€• indica que, havendo profissionais com formaÃ§Ã£o especÃfica
disponÃveis, estes devem ser escolhidos prioritariamente. Contudo, a jurisprudÃªncia tem entendido
que â€œA perÃcia elaborada por perito mÃ©dico nÃ£o especialista na Ã¡rea de conhecimento da
perÃcia nÃ£o acarreta a nulidade do laudo pericial, desde que os elementos probatÃ³rios coletados
sejam suficientesâ€•.

Compromisso Legal dos Peritos NÃ£o Oficiais

O Â§2Âº do artigo 159 estabelece formalidade essencial: â€œOs peritos nÃ£o oficiais prestarÃ£o o
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargoâ€•.

Esse compromisso deve ser prestado perante a autoridade que os nomeou (delegado de polÃcia, na
fase investigativa, ou juiz, na fase processual), sob pena de nulidade relativa da perÃcia. Trata-se de
garantia de imparcialidade e responsabilidade tÃ©cnica dos peritos nÃ£o oficiais.

Os peritos oficiais nÃ£o prestam esse compromisso a cada perÃcia realizada, pois jÃ¡ assumiram tal
compromisso quando tomaram posse no cargo pÃºblico. O compromisso do Â§2Âº destina-se
exclusivamente aos peritos nÃ£o oficiais.

SÃºmula 361 do STF: Nulidade da PerÃcia por Um SÃ³ Perito

A SÃºmula 361 do Supremo Tribunal Federal estabelece: â€œNo processo penal, Ã© nulo o exame
realizado por um sÃ³ perito, considerando-se impedido o que tiver funcionado, anteriormente,
na diligÃªncia de apreensÃ£oâ€•.

InterpretaÃ§Ã£o Jurisprudencial Consolidada da SÃºmula 361

Ponto absolutamente essencial para concursos pÃºblicos: a SÃºmula 361 do STF aplica-se
exclusivamente aos peritos nÃ£o oficiais. Quando a perÃcia Ã© realizada por perito oficial
vinculado a Ã³rgÃ£o pÃºblico especializado, Ã© plenamente vÃ¡lido o laudo subscrito por apenas um
profissional.

Conforme jurisprudÃªncia consolidada do STJ: â€œO enunciado da SÃºmula 361 do STF, segundo o
qual â€˜no processo penal, Ã© nulo o exame realizado por um sÃ³ peritoâ€™ nÃ£o se aplica a peritos
oficiaisâ€•[ref:3].

Em decisÃ£o paradigmÃ¡tica, o STJ reafirmou: â€œDe acordo com o art. 159 do CÃ³digo de Processo
Penal, Ã© vÃ¡lido o laudo pericial assinado por um perito oficial, fazendo-se necessÃ¡ria a assinatura
de dois peritos somente quando nÃ£o houver perito oficialâ€•[ref:21].

Ratio decidendi (razÃ£o de decidir): A exigÃªncia de dois peritos nÃ£o oficiais fundamenta-se na
necessidade de maior seguranÃ§a tÃ©cnica quando nÃ£o hÃ¡ o vÃnculo institucional e a
especializaÃ§Ã£o que caracterizam os peritos oficiais. Estes, por serem aprovados em concurso
pÃºblico especÃfico e vinculados a Ã³rgÃ£os tÃ©cnicos especializados, gozam de presunÃ§Ã£o de
idoneidade e capacitaÃ§Ã£o que dispensa a necessidade de dupla assinatura.
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Laudo Subscrito por Um SÃ³ Perito NÃ£o Oficial: Nulidade

Quando nÃ£o hÃ¡ perito oficial disponÃvel e a perÃcia Ã© realizada por peritos nÃ£o oficiais, a
exigÃªncia de dois signatÃ¡rios Ã© absoluta. â€œÃ‰ nula a perÃcia realizada por apenas um perito
nÃ£o oficial, por violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e Ã  SÃºmula 361 do STFâ€•
[ref:8].

Esta Ã© uma questÃ£o recorrente em provas: um laudo assinado por apenas um perito oficial Ã©
vÃ¡lido; um laudo assinado por apenas um perito nÃ£o oficial Ã© nulo (aplicaÃ§Ã£o da SÃºmula 361
do STF).

Natureza da Nulidade: Relativa e Necessidade de
DemonstraÃ§Ã£o de PrejuÃzo

A jurisprudÃªncia tem majoritariamente classificado as irregularidades relacionadas Ã  perÃcia como
nulidades relativas, exigindo a demonstraÃ§Ã£o de prejuÃzo concreto para sua declaraÃ§Ã£o.

Conforme decisÃµes reiteradas do STJ: â€œLAUDO ASSINADO POR APENAS UM PERITO.
NULIDADE RELATIVA. NÃƒO SUSTENTAÃ‡ÃƒO NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃƒOâ€•.

Esse entendimento aplica-se inclusive Ã  falta de assinatura do perito no laudo: â€œA jurisprudÃªncia
desta Corte Ã© reiterada de que a simples falta de assinatura do perito criminal no laudo definitivo
constitui mera irregularidade e nÃ£o tem o condÃ£o de invalidar o referido ato processual, em razÃ£o
da ausÃªncia de prejuÃzo Ã  parteâ€•.

ðŸ”• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: A classificaÃ§Ã£o como nulidade relativa implica que:

Deve ser arguida no momento oportuno, sob pena de preclusÃ£o
Exige demonstraÃ§Ã£o de prejuÃzo concreto (pas de nullitÃ© sans grief)
Pode ser sanada ao longo do processo
NÃ£o pode ser declarada de ofÃcio pelo juiz em segunda instÃ¢ncia se nÃ£o foi alegada pela
defesa

ParticipaÃ§Ã£o das Partes na ProduÃ§Ã£o da Prova Pericial

O Â§3Âº do artigo 159 estabelece importante garantia processual: â€œSerÃ£o facultadas ao
MinistÃ©rio PÃºblico, ao assistente de acusaÃ§Ã£o, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a
formulaÃ§Ã£o de quesitos e indicaÃ§Ã£o de assistente tÃ©cnicoâ€•.

FormulaÃ§Ã£o de Quesitos

Quesitos sÃ£o perguntas tÃ©cnicas formuladas pelas partes para serem respondidas pelos peritos no
laudo pericial. Constituem-se como instrumentos de participaÃ§Ã£o das partes na produÃ§Ã£o da
prova, permitindo que direcionem a investigaÃ§Ã£o tÃ©cnica para aspectos especÃficos de seu
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interesse.

Legitimados para formular quesitos:

MinistÃ©rio PÃºblico
Assistente de acusaÃ§Ã£o
Ofendido (vÃtima)
Querelante (nas aÃ§Ãµes penais privadas)
Acusado (defesa)

A autoridade policial, na fase investigativa, tambÃ©m pode formular quesitos, embora o dispositivo
legal refira-se especificamente Ã  fase judicial. A formulaÃ§Ã£o de quesitos pelo delegado de polÃcia
encontra fundamento no poder investigativo que lhe Ã© constitucionalmente assegurado.

IndicaÃ§Ã£o de Assistente TÃ©cnico

Assistente tÃ©cnico Ã© o profissional de confianÃ§a da parte, com conhecimento tÃ©cnico na Ã¡rea
do exame, que atua para fiscalizar o trabalho do perito oficial e, eventualmente, apresentar parecer
divergente.

DiferenÃ§as fundamentais entre perito e assistente tÃ©cnico:

Aspecto Perito Oficial Assistente TÃ©cnico

NomeaÃ§Ã£o
Por Ã³rgÃ£o pÃºblico ou
juiz

Indicado pela parte

Imparcialidade Deve ser imparcial Atua em favor da parte que o indicou

ElaboraÃ§Ã£o do
laudo

Sim NÃ£o; elabora parecer tÃ©cnico

Momento de
atuaÃ§Ã£o

Durante o exame ApÃ³s a conclusÃ£o do laudo oficial

Acesso ao material Direto
Mediante disponibilizaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o
oficial

Momento de AtuaÃ§Ã£o do Assistente TÃ©cnico:
ContraditÃ³rio Diferido

O Â§4Âº do artigo 159 estabelece regra especÃfica sobre o momento de atuaÃ§Ã£o do assistente
tÃ©cnico: â€œO assistente tÃ©cnico atuarÃ¡ a partir de sua admissÃ£o pelo juiz e apÃ³s a
conclusÃ£o dos exames e elaboraÃ§Ã£o do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas
desta decisÃ£oâ€•.

ContraditÃ³rio Diferido na PerÃcia Criminal
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Diferentemente do processo civil, em que o assistente tÃ©cnico pode acompanhar a realizaÃ§Ã£o dos
exames desde o inÃcio, no processo penal a lei estabelece o sistema de contraditÃ³rio diferido: o
assistente tÃ©cnico somente atua apÃ³s a conclusÃ£o dos trabalhos pelos peritos oficiais.

Fundamentos desse sistema:

Evitar tumulto processual durante a coleta de vestÃgios
Preservar a cadeia de custÃ³dia
Garantir a celeridade das investigaÃ§Ãµes, especialmente nos crimes graves
Permitir que o Estado realize a investigaÃ§Ã£o inicial sem interferÃªncias

Essa sistemÃ¡tica tem sido objeto de discussÃ£o doutrinÃ¡ria, com parte da doutrina sustentando que
ofende o princÃpio do contraditÃ³rio pleno. Contudo, a jurisprudÃªncia majoritÃ¡ria valida o modelo
legal, entendendo que o contraditÃ³rio Ã© garantido de forma diferida, permitindo Ã  defesa apresentar
parecer tÃ©cnico divergente apÃ³s ter acesso ao laudo oficial.

AdmissÃ£o do Assistente TÃ©cnico pelo Juiz

A atuaÃ§Ã£o do assistente tÃ©cnico depende de prÃ©via admissÃ£o pelo juiz, que intimarÃ¡ as partes
dessa decisÃ£o. Trata-se de ato que nÃ£o possui carÃ¡ter meramente homologatÃ³rio, cabendo ao
magistrado verificar se o profissional indicado preenche os requisitos tÃ©cnicos necessÃ¡rios.

Direitos das Partes quanto Ã  PerÃcia

O Â§5Âº do artigo 159, embora nÃ£o transcrito no texto fornecido, estabelece importante rol de direitos
das partes durante o curso do processo judicial quanto Ã  perÃcia. A doutrina interpreta que as partes
podem:

Requerer esclarecimentos aos peritos sobre pontos obscuros do laudo
Solicitar a realizaÃ§Ã£o de nova perÃcia (contraperÃcia) quando fundadamente contestarem o
laudo oficial
Apresentar pareceres tÃ©cnicos elaborados por assistentes tÃ©cnicos
Formular quesitos suplementares

Acesso ao Material ProbatÃ³rio pelo Assistente TÃ©cnico

O Â§6Âº do artigo 159 estabelece regra de fundamental importÃ¢ncia: â€œHavendo requerimento das
partes, o material probatÃ³rio que serviu de base Ã  perÃcia serÃ¡ disponibilizado no ambiente do
Ã³rgÃ£o oficial, que manterÃ¡ sempre sua guarda, e na presenÃ§a de perito oficial, para exame pelos
assistentes, salvo se for impossÃvel a sua conservaÃ§Ã£oâ€•.

Requisitos para Acesso ao Material ProbatÃ³rio

a) Requerimento expresso da parte
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O acesso nÃ£o Ã© automÃ¡tico; depende de requerimento formal ao juÃzo.

b) DisponibilizaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o oficial

O material nÃ£o Ã© entregue Ã  parte ou ao assistente tÃ©cnico. Permanece sob custÃ³dia do
Ã³rgÃ£o oficial, sendo disponibilizado para exame no local.

c) PresenÃ§a obrigatÃ³ria de perito oficial

O assistente tÃ©cnico nÃ£o examina o material sozinho. Deve fazÃª-lo na presenÃ§a de perito oficial,
que fiscalizarÃ¡ o procedimento e garantirÃ¡ a preservaÃ§Ã£o da cadeia de custÃ³dia.

d) ExceÃ§Ã£o: impossibilidade de conservaÃ§Ã£o

Quando o material probatÃ³rio nÃ£o puder ser conservado (substÃ¢ncias perecÃveis, materiais que se
deterioram, quantidades Ãnfimas que se esgotam no exame), o acesso pode ser inviabilizado.

Essa regra harmoniza dois interesses aparentemente conflitantes: o direito de defesa (acesso ao
material para contraperÃcia) e a preservaÃ§Ã£o da cadeia de custÃ³dia (manutenÃ§Ã£o da
integridade do vestÃgio). A soluÃ§Ã£o legal mantÃ©m a guarda estatal, mas possibilita o acesso
fiscalizado.

PerÃcia Complexa e Pluralidade de Peritos

O Â§7Âº do artigo 159 prevÃª hipÃ³tese especial: â€œTratando-se de perÃcia complexa que abranja
mais de uma Ã¡rea de conhecimento especializado, poder-se-Ã¡ designar a atuaÃ§Ã£o de mais de um
perito oficial, e a parte indicar mais de um assistente tÃ©cnicoâ€•.

Conceito de PerÃcia Complexa

PerÃcia complexa Ã© aquela que, em razÃ£o de sua natureza multidisciplinar, exige conhecimentos
tÃ©cnicos de diferentes Ã¡reas especializadas para sua completa realizaÃ§Ã£o.

Exemplos prÃ¡ticos:

Exame de local de homicÃdio com anÃ¡lise balÃstica, toxicolÃ³gica, papiloscÃ³pica, tanatolÃ³gica
e de documentoscopia: pode exigir perito em balÃstica, perito quÃmico, papiloscopista,
mÃ©dico-legista e perito em documentos
InvestigaÃ§Ã£o de crimes ambientais complexos: pode exigir engenheiro ambiental, biÃ³logo,
quÃmico
Fraudes empresariais sofisticadas: pode exigir contador, engenheiro, especialista em tecnologia
da informaÃ§Ã£o

Pluralidade de Peritos e Assistentes TÃ©cnicos

Nessas hipÃ³teses, a lei faculta:
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DesignaÃ§Ã£o de mais de um perito oficial (cada um com sua especialidade)
IndicaÃ§Ã£o pela parte de mais de um assistente tÃ©cnico (correspondendo a cada Ã¡rea
tÃ©cnica envolvida)

A pluralidade de peritos nÃ£o se confunde com a exigÃªncia de dois peritos nÃ£o oficiais do Â§1Âº.
Aqui, trata-se de mÃºltiplas especialidades necessÃ¡rias Ã  perÃcia; ali, de garantia de idoneidade da
perÃcia nÃ£o oficial.

ElaboraÃ§Ã£o do Laudo Pericial: ConteÃºdo e Prazo

O artigo 160 estabelece as diretrizes fundamentais para a elaboraÃ§Ã£o do laudo pericial.

ConteÃºdo ObrigatÃ³rio do Laudo

O caput do artigo 160 determina: â€œOs peritos elaborarÃ£o o laudo pericial, onde descreverÃ£o
minuciosamente o que examinarem, e responderÃ£o aos quesitos formuladosâ€•.

Elementos essenciais do laudo pericial:

a) DescriÃ§Ã£o minuciosa

Os peritos devem descrever detalhadamente todos os elementos examinados, incluindo:

MÃ©todo cientÃfico empregado
Instrumentos e equipamentos utilizados
CondiÃ§Ãµes em que foi realizado o exame
ObservaÃ§Ãµes realizadas
Resultados obtidos

b) Resposta aos quesitos

O laudo deve responder especificamente a todos os quesitos formulados pelas partes e pela
autoridade. A resposta pode ser:

Afirmativa ou negativa
â€œPrejudicadoâ€• (quando o quesito depende de resposta anterior negativa)
â€œSem elementos para responderâ€• (quando as condiÃ§Ãµes tÃ©cnicas nÃ£o permitem
conclusÃ£o)

c) ConclusÃ£o tÃ©cnica

Embora nÃ£o explicitamente mencionada no dispositivo, Ã© elemento inerente ao laudo a
apresentaÃ§Ã£o de conclusÃ£o fundamentada sobre o objeto do exame.

O laudo nÃ£o deve conter juÃzos de valor sobre a culpabilidade do acusado ou conclusÃµes jurÃ­
dicas. Limita-se aos aspectos tÃ©cnicos e cientÃficos de sua especialidade.
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Prazo para ElaboraÃ§Ã£o do Laudo

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 160 estabelece: â€œO laudo pericial serÃ¡ elaborado no prazo mÃ¡ximo
de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritosâ€•
].

Natureza do Prazo de 10 Dias

Trata-se de prazo imprÃ³prio (ou prazo dilatÃ³rio), cuja inobservÃ¢ncia nÃ£o acarreta nulidade
processual, mas apenas eventual responsabilizaÃ§Ã£o administrativa do perito que injustificadamente
o descumpriu.

Conforme jurisprudÃªncia consolidada: â€œLAUDO PERICIAL EXTEMPORÃ‚NEO. ART. 160, PAR.
ÃšNICO, DO CPP. VALIDADE DA PROVA. LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR EXTEMPORÃ‚NEO
(ART. 168, Â§2Âº, DO CPP)â€•[ref:42].

O descumprimento do prazo de 10 dias nÃ£o gera nulidade da perÃcia. Trata-se de questÃ£o
frequentemente cobrada em provas, pois muitos candidatos erroneamente associam descumprimento
de prazo Ã  nulidade processual.

ProrrogaÃ§Ã£o do Prazo em Casos Excepcionais

A lei permite a prorrogaÃ§Ã£o do prazo mediante requerimento dos peritos em casos excepcionais,
tais como:

Complexidade extraordinÃ¡ria do exame
Necessidade de anÃ¡lises laboratoriais demoradas
Indisponibilidade temporÃ¡ria de equipamentos essenciais
Volume excepcional de material a ser examinado

A prorrogaÃ§Ã£o nÃ£o depende de autorizaÃ§Ã£o judicial prÃ©via, sendo suficiente o requerimento
fundamentado dos peritos. Contudo, nada impede que o juiz, tomando conhecimento da demora
injustificada, determine a apresentaÃ§Ã£o do laudo em prazo razoÃ¡vel.

DistinÃ§Ãµes Fundamentais entre Perito Oficial e Perito NÃ£o
Oficial

Para fins de sistematizaÃ§Ã£o e memorizaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos, Ã© essencial compreender
as diferenÃ§as entre essas duas categorias:

Aspecto Perito Oficial Perito NÃ£o Oficial

VÃnculo
Servidor pÃºblico
concursado

Sem vÃnculo com Ã³rgÃ£o pÃºblico

Quando atua Regra geral ExceÃ§Ã£o (falta de perito oficial)

NÃºmero necessÃ¡rio Um Dois obrigatoriamente
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Aspecto Perito Oficial Perito NÃ£o Oficial
SÃºmula 361 STF NÃ£o se aplica Aplica-se

Compromisso JÃ¡ prestado na posse Deve prestar a cada perÃcia

Requisito de
formaÃ§Ã£o

Curso superior
Curso superior (preferÃªncia Ã¡rea
especÃfica)

PresunÃ§Ã£o de
idoneidade

Sim Menor

DiferenÃ§as entre Prova Pericial no Processo Penal e no
Processo Civil

Embora haja pontos de convergÃªncia apÃ³s as reformas processuais, subsistem diferenÃ§as
importantes:

Aspecto Processo Penal Processo Civil
Assistente
tÃ©cnico

Atua apÃ³s conclusÃ£o do laudo
oficial

Pode acompanhar os exames
desde o inÃcio

Perito Ãºnico VÃ¡lido se perito oficial Regra geral

Quesitos Facultativo Ã s partes Facultativo Ã s partes

Laudo
complementar

PossÃvel mediante
determinaÃ§Ã£o judicial

PossÃvel mediante
determinaÃ§Ã£o judicial

ValoraÃ§Ã£o Livre convencimento motivado Livre convencimento motivado

ValoraÃ§Ã£o da Prova Pericial pelo Juiz

Importante destacar que, embora a perÃcia seja meio de prova de elevada relevÃ¢ncia tÃ©cnica, o
juiz nÃ£o estÃ¡ vinculado Ã s conclusÃµes do laudo pericial. Vigora no processo penal brasileiro o
sistema da livre apreciaÃ§Ã£o da prova (ou livre convencimento motivado).

O artigo 182 do CPP estabelece que â€œO juiz nÃ£o ficarÃ¡ adstrito ao laudo, podendo aceitÃ¡-lo ou
rejeitÃ¡-lo, no todo ou em parteâ€•.

CondiÃ§Ãµes para rejeiÃ§Ã£o do laudo pelo juiz:

FundamentaÃ§Ã£o adequada da decisÃ£o
DemonstraÃ§Ã£o de inconsistÃªncias tÃ©cnicas ou contradiÃ§Ãµes no laudo
ExistÃªncia de outras provas robustas que contradigam as conclusÃµes periciais
Possibilidade de determinaÃ§Ã£o de nova perÃcia para esclarecimento de dÃºvidas

A rejeiÃ§Ã£o imotivada ou arbitrÃ¡ria do laudo pericial pode configurar violaÃ§Ã£o ao devido processo
legal e fundamentaÃ§Ã£o inadequada da decisÃ£o judicial, passÃvel de reforma em instÃ¢ncias
superiores.
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Outras QuestÃµes Relevantes sobre Prova Pericial

Possibilidade de Policiais Atuarem como Peritos NÃ£o Oficiais

A jurisprudÃªncia tem admitido que policiais com formaÃ§Ã£o superior atuem como peritos nÃ£o
oficiais na ausÃªncia de perito oficial: â€œSe nÃ£o houver perito oficial, dois policiais com curso
superior podem fazer a perÃciaâ€•[ref:4].

O argumento Ã© que, preenchidos os requisitos legais (diploma de curso superior, idoneidade,
habilitaÃ§Ã£o tÃ©cnica relacionada ao exame), a condiÃ§Ã£o de policial nÃ£o impede a atuaÃ§Ã£o
como perito nÃ£o oficial, especialmente considerando que muitos policiais possuem formaÃ§Ã£o
especializada em Ã¡reas relevantes para a perÃcia criminal.

Laudo Pericial e ContraperÃcia

Quando a defesa fundamentadamente contesta o laudo pericial, pode requerer a realizaÃ§Ã£o de
contraperÃcia (nova perÃcia para verificar as conclusÃµes da primeira). O juiz deferirÃ¡ o pedido
quando:

Houver fundadas razÃµes tÃ©cnicas para duvidar do laudo original
O laudo apresentar contradiÃ§Ãµes ou omissÃµes relevantes
Existirem pareceres tÃ©cnicos divergentes apresentados por assistentes tÃ©cnicos

A mera discordÃ¢ncia subjetiva com as conclusÃµes periciais nÃ£o justifica contraperÃcia. Ã‰
necessÃ¡rio fundamentaÃ§Ã£o tÃ©cnica consistente.

SÃntese para MemorizaÃ§Ã£o em Concursos PÃºblicos

1. Regra geral: PerÃcia por perito oficial, com diploma de curso superior, podendo ser um Ãºnico
perito.

2. ExceÃ§Ã£o: Na falta de perito oficial, dois peritos nÃ£o oficiais, idÃ´neos, com curso superior
(preferÃªncia Ã¡rea especÃfica).

3. SÃºmula 361 STF: Aplica-se apenas a peritos nÃ£o oficiais (nulidade se apenas um). NÃ£o se
aplica a peritos oficiais.

4. Compromisso: Apenas peritos nÃ£o oficiais prestam compromisso a cada perÃcia.

5. Quesitos: Podem ser formulados por MP, assistente de acusaÃ§Ã£o, ofendido, querelante e
acusado.

6. Assistente tÃ©cnico: Atua apÃ³s conclusÃ£o do laudo oficial (contraditÃ³rio diferido). Acessa o
material no Ã³rgÃ£o oficial, na presenÃ§a de perito oficial.
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7. PerÃcia complexa: Permite mÃºltiplos peritos oficiais e mÃºltiplos assistentes tÃ©cnicos.

8. Prazo do laudo: 10 dias (prazo imprÃ³prio), prorrogÃ¡vel em casos excepcionais. Descumprimento
nÃ£o gera nulidade.

9. ConteÃºdo do laudo: DescriÃ§Ã£o minuciosa e resposta aos quesitos.

10. ValoraÃ§Ã£o: Juiz nÃ£o estÃ¡ vinculado ao laudo, podendo rejeitÃ¡-lo motivadamente.

O domÃnio desse conteÃºdo Ã© essencial nÃ£o apenas para aprovaÃ§Ã£o em concursos da Ã¡rea
jurÃdica e de seguranÃ§a pÃºblica, mas tambÃ©m para a compreensÃ£o adequada do sistema
probatÃ³rio penal brasileiro, que equilibra a necessidade de rigor tÃ©cnico-cientÃfico com as garantias
constitucionais do contraditÃ³rio e da ampla defesa.
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Autor
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